
ESTADO DE PERNAMBUCO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, 
PODER LEGISLATIVO, COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ATA Nº. 
010/2023. COM A FINALIDADE DE APRECIAR MATÉRIAS DELIBERATIVAS 
APRESENTADAS. Aos vinte e sete dias do mês de abril, do ano de dois mil e 
vinte e três, às 1 Oh, sob a supervisão do Procurador Geral Maciel Rogério da 
Silva e direção do Vereador Gilberto Queiroz Monteiro da Fonte (Gilberto 
Monteiro), iniciou-se a sessão realizada na Sala da Presidência da Câmara 
Municipal de São Lourenço da Mata, com a presença da Comissão de Justiça e 
Redação - relator: vereador Gilberto Queiroz Monteiro da Fonte, membros: 
vereadores Maely Bartolomeu de França (Queu) e José Roberto da Silva (Deto 
de Lages). Saudando os presentes, o Relator da Comissão iniciou os trabalhos, 
apresentando a pauta da reunião. Em sequência, a comissão analisou cada 
parecer jurídico do Procurador Jurídico opinativo e não vinculante do Dr. 
Thiago Marinho, com emissão prévia de 48 horas, cujo teor foi favorável pela 
admissibilidade da propositura, acerca do Projeto de Lei nº 33/2023, do 
Projeto de Resolução nº 796/2023. Aberto debate, foram todos pareceres 
aprovados in totum, por unanimidade, pela Comissão, seguindo o trâmite 
legislativo cabível. Ato contínuo, a Comissão de Justiça e Redação elaborou 
o parecer do Projeto de Lei nº 33/2023, de autoria do vereador Leonardo 
Barbosa "Denomina a Praça localizada em frente ao Campo da Várzea Fria de 
Praça Jasiel Gonçalves Mota (BIZA)", cujo teor foi aprovado de forma unânime 
pela comissão. Logo após, a Comissão elaborou o parecer do Projeto de 
Resolução nº 796/2023, de autoria da Mesa Diretora, que "Instituir normas 
disciplinares internas para arquivamento de documentos, aprovar a Tabela de 
Temporalidade de Documentos e autorizar a realização do procedimento de 
eliminação e incineração de documentos da Câmara Municipal de São 
Lourenço da Mata". Não havendo nada mais a tratar, o Vereador Gilberto 

. Queiroz Monteiro da Fonte encerrou a presente sessão às 11 h e 15min. Para 
fins de direito, eu, Ester Martins da Silva, lavrei a presente ata que vai assinada 
pelos vereadores presentes. São Lourenço, 27 de abril de 2023. 
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